DECRETO N.º 14156/2017

Suspende a Clausula Quarta dos Contratos 002, 003 e 004 de 2017 derivados dos processos de Inexigibilidades n°s 001, 002 e 003 respectivamente.  

Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74 da Lei Orgânica do Município de Dois Vizinhos e,

Considerando Comunicado de aditamento “sine die” da data da Sessão Pública da Concorrência Pública nº 001/2017, que realizar-se-ia em 6/11/2017, destinada à contratação de PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA (PPP), NA MODALIDADE DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, DESTINADA À GESTÃO, MODERNIZAÇÃO, OTIMIZAÇÃO, EXPANSÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, SEGURANÇA E TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS/PR; 

Considerando a publicidade oportuna pelos meios e instrumentos legais a republicação do Edital da Concorrência Pública nº 001/2017, bem como a redesignação da data de realização da Sessão Pública; 

Considerando Contratos Administrativos sob os nºs 002, 003 e 004 de 2017, celebrados entre esta municipalidade e os Srs. João Carlos Machado Fortes, Ricardo Marchese e Cassiano D’agostini Annes, respectivamente.


D E C R E T A:


Art. 1º Fica suspensa “sine die” os Contratos nºs 002, 003 e 004 de 2017, a Clausula Quarta – da Vigência do Contrato, que traz a seguinte redação “a vigência do contrato será de 02 (dois) meses, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei, através de Termo Aditivo”.

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 6 de novembro de 2017.


Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, ao terceiro dia do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete, 56º ano de emancipação.
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